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INDICAÇÃO Nº 667/2023

Solicito nos Termos Regimentais a 
Indicação Programa de Auxílio e 
Fornecimento de Materiais Escolares 
para os estudantes da Rede 
Municipal de Ensino de 
Araçariguama.

SenhorPresidente

INDICO, nos termos regimentais, Indicação ao Executivo Municipal, visando a 
implementação de um Programa de Auxílio e Fornecimento de Materiais 
Escolares para os estudantes da Rede Municipal de Ensino de Araçariguama:

Considerando:

I - Dos Materiais Escolares:

Propõe-se a criação de uma lista de materiais escolares, organizada conforme as 
etapas da educação, visando garantir o acesso igualitário dos estudantes a 
materiais essenciais para seu desenvolvimento educacional.

II - Dos Beneficiários:

Estabelece-se que todos os estudantes matriculados nas Unidades Educacionais da 
Rede Municipal de Ensino de Araçariguama serão beneficiários do Programa.

III - Do Sistema de Concessão do Benefício:

Recomenda-se a contratação de uma instituição especializada para a administração 
do sistema de concessão do benefício, observando as diretrizes estabelecidas, 
como a necessidade de registro dos dados cadastrais, transferência dos recursos 
aos fornecedores e a geração de um limite personalizado para cada estudante.
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A instituição contratada deve garantir que a aquisição seja autorizada somente 
para os itens especificados nas listas disponibilizadas pela Secretaria Municipal de 
Educação de Araçariguama.

IV - Do Credenciamento dos Fornecedores:

Propõe que qualquer pessoa jurídica interessada em comercializar os itens de 
material escolar seja elegível para o credenciamento, mediante condições 
estabelecidas em edital de credenciamento.

Além das condições previstas no edital, os interessados no credenciamento devem 
possuir objeto social compatível com o fornecimento de material escolar e 
capacidade para atender às demandas dos estudantes.

V - Do Descredenciamento e das Sanções:

Estabelece que o descredenciamento pode ocorrer por parte do credenciado ou por 
iniciativa da Secretaria Municipal de Educação, em casos de denúncia unilateral.

Sugere-se a aplicação de sanções, como descredenciamento e multa, em casos de 
fraude durante a execução do contrato.

VI - Disposições Finais:

Esta Indicação visa viabilizar o Programa Material Escolar para os estudantes 
matriculados na Rede Pública do Município de Araçariguama, alinhado com as 
legislações pertinentes.

Espera-se que a presente Indicação seja analisada e considerada como uma medida 
essencial para promover a igualdade de oportunidades na educação em nosso 
município, garantindo que todos os estudantes tenham acesso aos materiais 
escolares necessários para seu pleno desenvolvimento acadêmico.
Colocamo-nos à disposição para discutir e colaborar na viabilização dessas 
propostas em prol do bem-estar da comunidade.

Gabinetedovereador, 04 de dezembro de 2023.

Vereador NadivanFerreiraMaia
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